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Ofício 835/2024 

De: Wagner G. - GAP 

Para: Câmara Municipal de Ponte Nova 

Data: 12/07/2024 às 17:37:02 

Setores envolvidos: 

GAP 

Ofício n° 0334/2024/SAPL/DG 

Sue Excelência o Senhor 

Dr,,Wellerson Mayrink de Paula 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 961(2024 Data: 15/07/2024 -Horário: 13:45 

Administrativo 

Assunto: Resposta referente ao ofício n° 0334/2024/SAPL/DG 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício n° 0334/2024/SAPL/DG, Requerimento n° 0119/2024 — Protocolado sob o n°906/2024, de 
autoria da Vereadora Suellenn Christina Nascimento Monteiro e do Vereador Paulo Augusto Malta Moreira, o qual 
solicita informações acerca do cumprimento da Lei Municipal n° 4.689/2023, temos a esclarecer os seguintes pontos: 

1) Como está sendo realizado o cadastramento e emissão do cordão de girassol e do crachá de 
identificação? Quantas pessoas já foram cadastradas? 

O cadastramento das pessoas, com perfil para obtenção do "cordão de girassol" está sendo realizado na sede da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, de segunda a sexta-feira, de 07:00 às 16:00. Os interessados 
devem se direcionar à sede da Secretaria munidos dos documentos previstos no Decreto n° 13.259/2023. 

No primeiro grupo de pessoas cadastradas tivemos 60 (sessenta) pessoas, com distribuição dos crachás em curso. 
No segundo grupo iniciado em 20/06/2024, temos, até o momento, 14 (quatorze) pessoas cadastradas. Importante 
mencionar que as confecções dos crachás são realizadas digitalmente, de forma a garantir a não alteração do 
instrumento, sendo produzidas mediante a formação de grupos com no mínimo 50 (cinquenta) crachás. 

2) Que medidas estão sendo tomadas para melhorar a acessibilidade e a eficiência do sistema de cadastro, 
dando que algumas pessoas relataram dificuldades em realizar o registro? 

Foi designado, desde o início do cadastramento, servidor especifico para cadastro e esclarecimento de dúvidas. O 
formulárioé preenchido mediante a entrega dos documentos, com cópias de documentos exigidos, realizado na 
Secretaria, em caso da impossibilidade de entrega e realização externa. Vale ressaltar que a Secretaria também, 
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dispões da possibilidade de custeio de fotografia, enquanto previsão da Lei Municipal n° 3.238/2008. 

3) Considerando a importância da acessibilidade para a população, existe algum plano especifico para a 
realização de campanhas de cadastramento do Cordão de Girassol em escolas e praças públicas? 

Todo material de divulgação produzido pela PMPN com intuito de divulgação foi vinculado às unidades da SEMASH e 
demais Secretarias para difusão junto à população. Cumpre destacar que a Associação Comercial e Industrial de 
Ponte Nova (ACIP) também produzirá material de orientação e sensibilização dos comerciantes locais. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos colocamos a disposição 
para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
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Anexos: 
Ofi0o_n_0334_2024_SAPL_DG.pdf 

Anfmos 

Wagner Moi Guimarães 

Prefeito Municipal 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 3412-E412-2CD9-BCEB 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

WAGNER MOL GUIMARAES (CPF .XXX.XXX- ) em 12/07/2024 17:37:17 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 
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https://pontenova.1 doc.com.br/verificacao/3412-E412-2CD9-BCEB 
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